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Encaminha Projeto de Lei à1,,$;ª'gª;jª)ª %%?“ê-“iraa ªgiª 5533 «%% &?“

Excelentíssimo Senhor
VEREADOR WENDEL SANT'ANA LIMA
MD. Presidente da Câmara Munigigai de Guarapari -— ES

Sirva-me do presente para encaminhar a essa Colendo Casa
de Leis, o incluso Projeto de Lei, instruído pe.-ia. MENSAGEM Nº. 0252018, que.
DISPÓE SGBRE ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTANTES DA LEI Nº. 102, DE 16 DE
OUTUBRO DE 2017, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Atenciosamente, ,-
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Guarapari » ES., 19 de janeiro de 2018.

MENSAGEM Nº. 02512018

Senhor Presidente e Demais Vereadores,

Submetemos a Vossa Excelência e aos demais pares dessa Colendo Caoa de
Leis para apreciação e aprovação, o Projeto de Lei Complementar que altera
dispositivos da Lei Complementar nº, 102/2017.

A presente proposição tem por finalidade a readequação de alguns Cargos do
Provimento em Comissão constantes na Estrutura Organizacional instituída
pela Lei Complementar Nº 182120“, de 16 de outubro de 2017.

Nesse passo, a Administração Municipal, revendo os cargos descritos na Lei
Complementar Nº. 102/2017, e, verificando as exigências legais para
atendimento à população, restou evidenciada a necessidade oogente em
alterar cargos de provimento em comissão, visando a valorização de serviços
que demandam conhecimento técnico e operacional mais efetivos, com o fito
de otimizar o serviço público.

Visa ainda criar meoaniamos de ter o profissional com desempenho mais
apurado e condizente com sua área de atuação.

Sendo assim, pela relevância da matéria, aguardo acolhida favorável de V.Exa.
e dos demais Pares dessa Augusta Edilidade, em regime de urgência, nos
moldes do Art. 65, da Lei Orgânica Municipal — LOM.
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Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador WENDEL SANTANA LIMA

MD. Presidente da Câmara Municiggj de Guaragari -— gª
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº.zâ1ªí«izo18

DISPÓE SOBRE ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS
cousrANTEs DA LEI Nº. 102,JDE 16 DE
OUTUBRO DE 2017, E DA OUTRAS
PROVIDÉNCiAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espirito Santo, no uso
de suas atribuições legais, alicerçado nas disposições do art. 88. inciso IV, da
Lei Orgânica do Municipio — LOM, faz saber que a Câmara Municipai
APROVOU & ele SANCIONA & seguinte

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1“ “ Ficam extintos os Cargos do Provimento em Comissão positivado pela
Lei Complementar Nº 102f201T, de 16 de outubro de 20“; descritos no AnexoI,

Art. 2º « Ficam criados e inseridos na Estrutura Cirganizacional instituída pela
Lei Complementar Nº 16212017, de 16 de outubro de 2017, os; Cargos de
Provimento em Comissão especificados no Anexo Ii .

Art.:Iª - Permanecem inalterados os demais disoositivos constantes da Lei
Complementar Nº. 10320137“, de 16 de outubro de 201?

Art.4º — Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação,

Art.5ª - Revogam—se as disposições em contrário“
“..“

Guarapari —- ES,/fâgeyíàneiro de 2618.
; “ªiii ja,-“fâ
%* ºf ª?” »

EDSON malªiª—ªªª“ GALHAES
PrefoitBWunícipa!

“' “Whª;— I N'. rªz—. ! ,." “.. ,i .ª'I [zm-. iazz' ª_ .,' i. I
|. .* 1 e,I"'.:-, [ A *«&"—qu“ “ *, .. , “



ªí ªMUNICÍPID DE ÇUARAPARI " %
ESTADO DC! ESPIRITD SANTO ,. ª 33 fj ”_ _ =GABINETE no PREFEITO "

ANEXO!

QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS COMISSIONADOS,
DRDENADO POR SÍMBDLO, QUANTITATIVO E VALOR FÍXADD A SEREMEXTINTOS.

[Ei-cretaria _“ Cargo Ref. ] Valor dovencimento

, Secretaría Municipal—dé Obras Públiúas » Subcourdenação de Vias PC:-6 R$ 2.090,00 ]sema? Vícinais | ]
Secretaria Municipal de Obras Públicas — Gerência de Manutenção de PC-? R$ 1300.00SEMDP Prédios Públicos ] ]

] Secretariã Municipal da Administração & Suhgeréncia de Manutenção] PC-S R$1.200,00 _]LGestão de Recursos Humanos - SEMAD Predial _ Í ? J



MUNICÍPIO DE GUARAPARI
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

QUADRO DEMÚNSTRATIVD
ORDENADO POR SIMBOLO,
CRIADOS.

ANEXO II

DOS CARGOS CÚMISSIONADOS,
QUANTITATIVO E VALOR FIXADO A SEREM

Secretaria Cargo Ref. Quantitativa ' Valor do
Criado vencimento

Secretária Municipal de Cºmunicaçãº - Assessoria de PC = 3 01 R$ 3.500,00SEMCDS Serviços de
Cerimonial Oficial

Secretaria Municipal de Obras Públicas » Cºordenação de PC — 5 01 R$ 2.500,00SEMOP Via:; Vicinais
Secretaria Municipal da Fazenda « SEMED Cºordenação de PC - 5 01 R$ 2.500,00

Controle Financeiro:

e Prestação de
Contas do Fundeb

Secretaria Municipal de Educação - SEMED Coordenação de Pc - 5 01 R$ 2.500,00
Procedimentos

Licitatóríos

Secretaria Municipal da Obras Públicas — Subcoordanação de PC « 6 01 R$ 2.000,00SEMOP Manutenção de
Prédios Públicos

Secretaria Municipal da Administração e Gerência da Pc - T 01 R$ 1.700,00
Manutenção PredialGastão de Recursos Humanos - SEMAD
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - SEMCOS

SECRETÁRIO

ASSESSORIA DE SERVIÇOS

DE CERIMONIAL OFICIAL

SUPERVISÃG GERAL DE

, MÍDIAS DIGITAIS

GERÉNCIA DE GERENCIA DE

PUBLICIDADE E JORNALISMO E RELAÇÓES
PROPAGANDA PÚBLICAS

......



RESPECTIVOS.

“(SECRETARIA MUNICIPAL DE

COMUNICAÇAO SOCIAL semcos

SECRETÁREO MUNíCiPAL ASSESSORIA DE SERVIÇOS DE CERIMONÍÁL OFICIAL
SUPERVISAO GERENCiA

mummma DE “333335333

gama) 33 55933313 saum

63334573 30 PRÉFEIYO

RELAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, ORDENADOS POR SÍMBOLOS, QUANTITATIVOS E VALORES

PADRÃO

GERAL

PC 1 PO— 3 PC:—4 PC-T

Qum'nTATwo VALOR

VENCIMENTO R$

1 3.930,30 1 3.530,00 1 3. 333 03 2 ª 1 ?33 30
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GAEHNÉTE DÓ PREFEITÚ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS - SEMAD

SECRETÁRIO

í-- ____________ COMiSSÃG PERMANENTE

;— *; DE UCiTAÇÃO

(““ª“-u 4» ' J

! SECRETÁRIO ADJUNTO Í ; %

.E. ªi??“:

ai CHEFE DE EXPEDIENTE] "ª“,

f , I i

ANALISTA DE ANALISTA DE ANALISTA DE

RECURSOS PRÚCEDIMENTO TECNOLÓGIA DA

HUMANOS (2) ! UCITATÓRIO INFORMAÇÃO A,"

ALMOXARãFADG

! A ' ª

] CGORDENAÇÃO DE PATRIMÓMG E AÍ

GERENCIA DE

MANUTENÇÃG

PREDIAL

GERENCIA

ADMiNíSTRATíVA

[

GEEENCíA DE GERENCIA GERÉNCM DE GERENCÍA DE ACOMPANHAM DE ANÁLESE ANÁLISE, MEDICINA E GERÉNCM DE
ENTD DE DE PAGAMENTO E SEGURANÇA DO — iNFORMÁTíCA

CDNvENaDs VANTAGENS GESTÃO DE RH TRABALHO A

GERÉNCIA DE

VEíCULDS
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RELAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, ORDENADOS POR SÍMBOLOS, QUANTITATIVOS E VALORES RESPECTIVOS.

““SiéééEUTÁRIÁ"hn-u-NiéhiFÁL & ª. _.0. .. %% .! 00000005 ma" _. A

ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE GERAL ' “mmª“ ªº RECURSOS HUMANOS - SEMAD

ÉSECRETARIGMUNWPAL pm 1 _ 090000

ÍSEGRETÁRIOADJUNTO PC:-2 1 : 41200100

%ANAUSTA Fªc-3 4 . 3.500,00

COORDENAÇÃO PC-S 1 2050000 GERENCIA PCJ-7 0 1.700,00

SUBGERÉNCÍA

PG—B ? 120000

CHEFE DE EXPEDIENTE

fºo-9 1 950,00 Í
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&!UHÉCWÍO BE GUÁRAPARI

ESTAGIO GO ESPÍRZTG SARTQ

GAEQÍHÉTE BO PREFEITQ

RELAÇÃG DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO,
ORDENADOS POR SIMBOLOS, QUANTITATIVOS E VALORES RESPECTIVOS.

PADRÃO QUANTITATIVG VALOR

SECRETARIA MUNICIPAL DA GERAL . mmm—mm

EDUCAÇÃO - SEMED

;SECRETARIOMUNICIPAL PC:—1 , 1 0.000,00

ÉSECRETÁRIOADJUNTO Fªc-2 I ' 4.200,00

SUPERVISÃO PC,—4 3 ; 3.000,00
ÍCOORDENAÇÃO PC—S 2 2.500,00

SUBCOORDENAÇÃO PC)-6 . 1 2.000,06 GERÉNCIA PC:-? 0 130000 SUBGERÉNCIA Fªc-8 ' 0 1.200,00 CHEFE DE EXPEDIENTE jffÍ PC:-9 1 050,00
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&UHICIPIO DE GIIÁRAPÁRÍ
E STAÚO DO EÉPIHITO SÁHTO

GABINETE DO PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS URBANOS- SEMOP

r SECRETÁRIO

COORDENADORIA

MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E

DEFESH CIVIL - COMPDEO

i
I SECRETÁRIO ADJUNTO

CHEFE DE EXPEDIENTE

, .............................. ,.

FUNDO DE PROTEÇÃO E

DEFESA CIVIL — FUNPDEC

SUPERVISÃO DE

OBRAS PÚBLICAS

SUPERVISÃO DE

SERVIÇOS URBANOS

I

COORDENAÇÃO DE

MANUTENÇÃO DE VIAS

PÚBLICAS

SUBGOORDENAÇÃD

DE CONTROLE DE

MÁQUINAS PESADAS

I

GERENCIA DE

CONTRATOS
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AGENTE DE PROTEÇÃO E

DEFESA CIVIL (FG)

AGEMTE DE PROTEÇÃO E

ªºªºªªªªºlª ªº; DEFÉSÁ crm (FG)

CONSERVAÇÃO OE VIAS

URBAN FIS

SUPERVISÃO DE

SERVIÇOS RURAIS

A |

I 'I

COORDENAÇÃO DE ; COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS RURAIS I VIAS VICINAÍS

SUBGOORDENAÇÃO
DEMANUTENÇÃUDE

ngmospúaucos

I— GERENCIA DE

INSPEÇÃO DE

ESTRADAS meme.

auaaagêwcm DE

MANUTENÇÃO DE PHAÇAâ SUBGERÉNCIA DE

VIAS RURAIS

SUBGERÉNCIA DE

NECRGPGLE
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RELAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, ORDENADOS POR SÍMBOLOS, QUANTITATIVOS E VALORES RESPECTIVOS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E" mªm dummy; “ VALOR “
PÚBLICAS E SERVIÇOS URBANOS- GERAL VENCIMENTO R$

SEMOP

SECRETARIO MUNICIPAL Pc 1 1 Q QQQ QQ SECRETÁRIO ADJUNTO Pc 2 ' 1 4 290 do
Í_?SUPEPT/TSM Pc.-4 “ 3 QQQQ QQ

CÚORDENAÇAO Í“ 1ªªª Pc 5 3 2. 50Q QQ SUBGOORDENAÇAO P- Pç Q 2 2 QQQ QQ GEPÉNCIA ,, PQ 7 5 1 TQQ QQ —. SUBGERÉNCIA Pç 8 4 f 1 ZQQ QQ * CHEPE DE EXPEDfEHTE Pc 9 1 4 950,00
? AGENTE DE PPQTEÇÃQ E DEFESA ÇNIL ' FC.-3 1 350,00


